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RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, Iliane Flesch Guth, matrícula 2509-1, do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,  nomeada por meio do De-
creto nº 5.515/2013.

Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, em razão da exoneração da servidora Iliane Flesch Guth.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 05 de maio de 2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio 
de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 9.196 DE 08 DE MAIO DE 2026.

Concede férias a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Adriana Magnanti Lassig, nomeada pelo Decreto 7.699/2025, no perío-
do de 05/05/2026 à 17/05/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos à 05 de maio de 2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 08 de maio de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.197, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Converte Licença Especial de Servidora Pública Efetiva em verba inde-
nizatória. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 8.086/2026, que declarou 
a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em decorrência da 
aposentadoria da servidora Iliane Flesch Guth

RESOLVE:

Art. 1º Converter em verba indenizatória a Licença Especial de 6 (seis) 
meses prevista no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 877/2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 004/2012, de direito da Servidora Iliane 
Flesch Guth, matrícula 2509-1, referente ao período aquisitivo de 2013 
a 2023, em razão da exoneração por aposentadoria da servidora.
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DECRETO N.º 8.086, DE 05 DE MAIO DE 2026.

Exonera, a pedido, a servidora Iliane Flesch Guth e declara a vacância do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, 
caput, da Lei Municipal nº 877/2001,

DECRETOS

PORTARIAS
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Parágrafo único – As verbas indenizatórias previstas nos artigos 1º 
desta Portaria serão pagas juntamente com as verbas rescisórias da ser-
vidora. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 05 de maio de 2026.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio 
de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO.

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema - PR , do dia 
13/4/2026, página 5 e edição 1907

Na publicação do Decreto nº 8.082/2026, de 10 de abril de 2026, onde 
lia-se:

“ DECRETO 8.062 DE 10 DE ABRIL DE 2026”.

Leia-se:

“ DECRETO 8.085 DE 10 DE ABRIL DE 2026”.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 08 
dias do mês de maio de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio Inter-
gestores Paraná Saúde aos termos do regime previsto na Lei Federal 
nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de 
ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em prol dos entes consorciados.

Fundamento Legal: artigo 241 da Constituição Federal e Lei Federal 
nº. 11.107/2005.

Data de aprovação: 24/06/2025.

Vigência: prazo indeterminado.

Link de acesso ao protocolo de intenções:
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=16519

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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